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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE 
GÁS NATURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM SHELL ENERGY DO BRASIL GÁS 
LTDA. E COMPANHIA PARAIBANA DE GÁS. 

 
 
 
Pelo presente instrumento, 
 
SHELL ENERGY DO BRASIL GÁS LTDA., com endereço na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Avenida República do Chile, no 330, 20º andar, sala 2001, Bloco 2, Centro, CEP 20.031-170, inscrita no CNPJ/ME sob 
o no 00.150.046/0001-97, autorizada pela ANP a atuar como Agente Comercializador de gás natural, por seus 
representantes legais abaixo assinados, doravante denominada Vendedora; e 
 
COMPANHIA PARAIBANA DE GÁS, com sede na cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, na Rua Antonio Rabelo 
Junior, nº 161, sala 1201 a 1212 sala 1901 a 1911, Miramar, CEP 58.032-090, inscrita no CNPJ/ME sob o no 

00.371.600/0001-66, por seus representantes legais abaixo assinados, doravante denominada Compradora. 
 
 
Vendedora e Compradora, quando referidas conjuntamente serão designadas como “Partes”, individualmente, 
como “Parte”. 
 
 
CONSIDERANDO QUE: 

 
i. as Partes celebraram, no dia 07 de dezembro de 2023, o Contrato de Compra e Venda de Gás Natural 

(“Contrato”) que tem por objeto a venda de Gás pela Vendedora e a compra de Gás pela Compradora. 
 

ii. as Partes celebraram, no dia 02 de julho de 2024, o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Compra e 
Venda de Gás Natural (“Primeiro Termo Aditivo”) que tem por objeto alterar e incluir as seguintes 
Cláusulas: (i) Cláusula 4ª. Quantidade Diária Contratual (QDC), (ii) Cláusula 5ª. Compromissos de 
Retirada, (iii) Cláusula 7ª. Faturamento e Pagamento, e (iv) Anexo 1 – Condições Comerciais. 

 
 
resolvem as Partes celebrar o presente Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Compra e Venda de Gás (“Segundo 
Termo Aditivo”), que se regerá pela legislação aplicável, assim como pelos seguintes termos e condições: 
 
CLÁUSULA 1ª. DEFINIÇÕES 

1.1 Os termos e expressões grafados em maiúsculas nos parágrafos introdutórios e no preâmbulo deste 
Primeiro Termo Aditivo constituem definições do presente e terão os significados a eles ali atribuídos. Ademais os 
termos com iniciais maiúsculas têm o significado que lhe foi atribuído no Contrato, seja no singular ou plural, a não 
ser que de outra forma disposto neste Segundo Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA 2ª. OBJETO 

2.1 O presente Segundo Termo Aditivo tem por objeto alterar a Quantidade Diária Contratual (QDC) 
estabelecida no Anexo 1 – Condições Comerciais, devido ao exercício do direito da Vendedora de suprir 50.000 
m³/dia à Vendedora durante o período de 01 de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 2026, conforme definido 
no item 4.2 do Primeiro Termo Aditivo. Todas as demais condições do Anexo 1 não expressamente modificadas por 
este Segundo Termo Aditivo permanecem inalteradas e em pleno vigor. 
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CLÁUSULA 3ª. ALTERAÇÕES AO CONTRATO 

 
3.1 As Partes acordam em alterar os itens dispostos acima no Anexo 1 – Condições Comerciais do Contrato. 
 

CLÁUSULA 4ª. DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 O presente Segundo Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura. 

4.2 As Partes ratificam as demais disposições do Contrato, as quais ficarão integralmente mantidas, em tudo o 
que não conflitarem com o presente Segundo Termo Aditivo. 

4.3 O presente Segundo Termo Aditivo é celebrado em caráter irrevogável e irretratável e obriga as Partes por 
si, seus sucessores, herdeiros e cessionários a qualquer título. 
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ANEXO 1 - CONDIÇÕES COMERCIAIS 

 
1. Quantidade Diária Contratual, Período de Fornecimento e Início de Fornecimento 
 

1.1 Quantidade Diária Contratual (QDC) 
 
01/01/2024 até 30/06/2024: 80.000 m³/dia 
03/07/2024 até 31/12/2024: 60.000 m³/dia 
01/01/2025 até 31/12/2025: 50.000 m³/dia 
01/01/2026 até 31/12/2026: 50.000 m³/dia 
01/01/2027 até 31/12/2034: 50.000 m³/dia, observado o disposto no item 4.2 e subitens do Contrato. 
01/01/2035 até 31/12/2035: 25.000 m³/dia, observado o disposto no item 4.2 e subitens do Contrato. 
 

1.2 Início de Fornecimento: 01/01/2024. 

 
2. Ponto de Entrega e Condições de Entrega 
 

 

Ponto de 
Entrega 

Município Latitude Longitude Pressão 
Mínima de 
Fornecimento 
(kgf/cm²g) 

Pressão 
Máxima de 
Fornecimento 
(kgf/cm²g) 

Vazão 
Mínima 
(mil 
m³/dia) 

Vazão 
Máxima 
(mil m³/dia) 

Pedras de 
Fogo 

Pedras de 
Fogo 

7,356427  
 

35,022498 29,0 35,0 120,0 264,0 

Santa Rita / 
João Pessoa 

Santa Rita 7,187269 35,006854 26,0 30,0 50,0 375,0 

Santa Rita / 
Campina 
Grande 

Santa Rita 7,187513 35,006915 35,0 40,0 20,0 200,0 

Mamanguape Mamanguape 6,808158 35,140689 30,0 36,0 2,5 25,0 
 
 

 
3. Condições Comerciais 
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3.1 Preços:  
 
3.1.1 – Preço do Gás 
 

𝑷𝑮 = (𝑷𝑴+ 𝑷𝑻) 
 
Onde: 
 
PG – Preço do Gás, expresso em R$/m³ com Arredondamento na quarta casa decimal. 
PT – Parcela de Transporte conforme previsto no item 3.1.3 abaixo, expresso em R$/m³, com Arredondamento na quarta casa decimal. 
PM – Parcela de Molécula, calculada conforme fórmula abaixo, expressa em R$/m³, com Arredondamento na quarta casa decimal. 
 
3.1.2 – Parcela da Molécula  
 
A Parcela da Molécula (PM), expressa em R$/m³, será apurada trimestralmente, sempre em fevereiro, maio, agosto e novembro, 
conforme fórmulas abaixo para cada período: 
 
De 01/01/2024 até 31/12/2025: 

 

𝑷𝑴 = 𝟏𝟏, 𝟓𝟎% × 𝑩𝒓𝒆𝒏𝒕 ×
𝑻𝑪

𝑭𝑪
 

 
De 01/01/2026 até 31/12/2035: 
 

𝑷𝑴 = 𝟏𝟏, 𝟑𝟎% × 𝑩𝒓𝒆𝒏𝒕 ×
𝑻𝑪

𝑭𝑪
 

 
Onde: 
 
PM – Parcela de Molécula calculada conforme fórmula acima, para cada Mês de referência, expressa em R$/m³, com Arredondamento 
na quarta casa decimal. 
Brent – É a média das cotações diárias de contratos futuros do Brent para o primeiro mês disponível do calendário, na rubrica Settle Price 
de cada reporte diário do Brent Crude Future, publicado pelo sítio de internet ICE Report Center da Intercontinental Exchange (ICE) 
referente aos meses m-4, m-3 e m-2, com Arredondamento na quarta casa decimal, em US$/bbl, sendo “m” o primeiro mês do período 
de cálculo da Parcela de Molécula (PM) (fevereiro, maio, agosto e novembro, conforme o caso).  
FC – É o fator de conversão correspondente a 26,8081 m³/MMBtu nas Condições de Referência. 
TC - É a média das taxas diárias de câmbio comercial de venda do dólar norte-americano divulgadas no SGS-Sistema Gerenciador de 
Séries Temporais do Banco Central do Brasil, série código 001, com quatro casas decimais relativas aos meses m-4, m-3, m-2, sendo "m" 
o primeiro mês do período de cálculo do valor da Parcela de Molécula (PM) (fevereiro, maio, agosto e novembro, conforme o caso). 
 

3.1.3 – Parcela do Transporte 
 
A Parcela do Transporte (PT), que será apurada anualmente, representa a tarifa total referente à contratação de capacidade de transporte 
de entrada para atendimento deste Contrato. A tarifa será reajustada conforme fórmula abaixo: 
 

𝑷𝑻 = 𝑷𝑻𝟎 × (
𝑻𝒆𝟏 + 𝑻𝒔𝟏
𝑻𝒆𝟎 + 𝑻𝒔𝟎

) 

 

𝑷𝑻𝟎 

Significa a Parcela de Transporte, igual a R$ 0,5638 / m³, que 
representa a tarifa total referente à contratação de capacidade de 
transporte para atendimento deste Contrato. 

𝑻𝒆𝟎 

Significa tarifa cobrada pelo Transportador ao carregador destinada 
a cobertura dos investimentos, dos custos e das despesas fixas 
referente à capacidade de transporte dos pontos de entrada 
referente a tarifa de entrada do Transportador para o período de 
dez/ 2023. 
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𝑻𝒔𝟎 

Significa tarifa cobrada pelo Transportador ao carregador destinada 
a cobertura dos investimentos, dos custos e das despesas fixas 
referente à capacidade de transporte pelas zonas de saída referente 
a tarifa de saída do Transportador para o período de dez/2023. 

𝑻𝒆𝟏 

Significa tarifa cobrada pelo Transportador ao carregador destinada 
a cobertura dos investimentos, dos custos e das despesas fixas 
referente à capacidade de transporte dos pontos de entrada para o 
próximo período contratual. 

𝑻𝒔𝟏 

Significa tarifa cobrada pelo Transportador ao carregador destinada 
a cobertura dos investimentos, dos custos e das despesas fixas 
referente à capacidade de transporte pelas zonas de saída para o 
próximo período contratual. 

 

3.2. Valor Total do Contrato: R$343.090.735,00 (trezentos e quarenta e três milhões, noventa mil, setecentos e trinta e cinco reais), na 
Data Base. Sendo o valor total dos 2 (dois) primeiros anos de fornecimento do aditivo R$39.923.925,00 (trinta e nove milhões, novecentos 
e vinte e três mil, novecentos e vinte e cinco reais) e os demais anos o valor anual de R$30.793.335,00 (trinta milhões, setecentos e noventa 
e três mil, trezentos e trinta e cinco reais), observado o disposto no item 4.2 do Contrato. 

3.3. Data Base:  28/06/2024. 

3.4. Vencimento dos Documentos de Cobrança: 5 Dias Úteis após recebimento dos Documentos de Cobrança. 

3.5. Faturamento dos Documentos de Cobrança: 5º Dia Útil do mês subsequente ao mês de fornecimento. 

3.6. Pagamento: Depósito em Conta Corrente da Vendedora  
Banco: 745 (Citibank) Agência: 001 Conta: 86276468 
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